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DECRETO N° 2.065/2025, DE 17 DE MARÇO  DE 2025. 

IDICSIPÕE SOiBIE: "Dá nova redação ao artigo 3° do 
Decreto ría°  2.00/2022 de 14 de juho de 2022, e dá 
outras ovftdêicas". 

Dcmingos Mente Lopes, Prefeito Municipal de Euclides da 
Cunha Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
atribuídas por lei, e; 

DECRETA: 

Art. 10  - O artigo 3°, do Decreto n° 1.850/2022 de 14 de julho de 2022, passa 
a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - O Comitê Gestor Mu iicpi do Programa Crdarclça Foilz/Pmoa 
EíFuD1ca será composto por O1 um membro fituliar e reepecfivo supeute, 
de acordo com os seguántes representautes: 

SECRETARIA iUNECIIJFAL IDE ASSI{STÊNCJIA E DESE1IVOLVIDdENTO 

SOCEAL 

T3llar: Alimie AparecMa Leandro 
SupReute: Jacira V.OLa da Silva 

SECIRETAEA UN]ICEIPAL IDE EDUCAÇÃO 
Ttu]1ar: Silvia Cristina Marques da Silva Vieira 
Supileute: Soraya Caiomfl Leal da Silva 

SECIETAIRIIA MUNICIPAL IDE SAÚDE 
Titular: Larissa Mari'tius 
pe: Maria Leila Viceresotto da Silva 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE TUSMO CULTURA 
Titular: Williani Nogueira (Queirós 
Suplente: Weder Carvalho 

Art. 21  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Eu ioes da Cunha Paulista - SP, em 17 de março de 
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